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Prefeithra do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana
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CONTRATO N2 114/2014

de-
	 FL
	 PREGAO PRESENCIAL N. 0 071/2014

CONTRATANTE: MunicIpio de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n Q 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n2
903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 2 919,
Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: RENATO ANTENOR ASSuNçA0 DE OLIVEIRA - MEl, pessoa juridica de
direito privado inscrita no CNPJ sob n 2 19.862.756/0001-78, estabelecida na Rua Piaui, 426, Sala 01
- Cidade de Marechal Cândido Rondon - PR, Telefone para Contato fl. 2 45-9809-1080, neste ato
representada par seu sócio a senhor Renato Anterior Assunçäo de Oliveira, brasileiro, casado,
portador do CPF n. 2 062.240.229-33, acordam e ajustam a presente contrato, nos termos da Lei N.2
8.666/93, de 21 de marco de 1993, suas alteraçOes subsequentes e Iegislaçào pertinente, Licitaçäo
modalidade PREGAO PRESENCIAL N.2 071/2014 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras
dos direitos, observaçöes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
é contratacâo de empresa Para desenvolver Projeto para ministrar ate 870 (oitocentas e setenta)
horas/aulas de luta marcial (capoeira e/ou jiu-jitsu), Para os alunos devidamente matriculados no
Projeto PIA Luz do Futuro, conforme projeto a ser desenvolvido pela Secretaria Municipal de
Assistência Social, através do Programa do PETI, nas seguintes condiçöes:
a) A Contratada deverá divir as turmas de alunos interessados, de acordo corn a idade, nIvel de

conhecirnento no esporte e outras relevantes Para urn born desenvolvirnento e
aproveitarnento das aulas;

b) lncentivar os alunos rnatriculados para esta prática, para que obtenham os benefIcios na
prática das lutas de Capoeira e jiu-jitsu, tais como: Desenvolvirnento do corpo; agilidade,
equilIbrio, velocidade, coordenação e a flexibilidade do corpo; disciplina; capacidade de analisar
a realidade que o cerca; valores coma honestidade, humildade, solidariedade e respeito, entre
outros.

c) 0 profissional destinado pela Licitante vencedora deverá passar todas as técnicas as alunos,
avitando acidesntes, fraturas ou cornpetiçöes acirradas, que gerarn violência entre as
competidores;

d) Preparar as alunos, para participar de cmpetiçöes a nIvel local e regional.
e) A empresa vencedora deste processo, deverá dispor de profissional(is) habilitados Para atuar

corn os alunos matriculados no Prograrna, e desenvolver atividades inerentes ao objeto desta
Licitação;

f) Todos os materials necessários Para a desenvolvimento das aulas, sero disponibilizados pela
Secretaria de Assistência Social;

g) As referidas aulas seräo rninistradas junta ao Projeto PIA Luz do , .Futuro, neste Municipia, ou
outro local a ser indicado pela Secretaria Municipal de Assistência Social;
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Ii) Os horários para ministrar as aulas, deverão ser acordadas entre a Licitante vencedora deste
Processo, corn a Secretaria de Assistência Social, devendo ser cumpridas no mInimo 16
(dezesseis) horas semanais, ern horários diversos, a serem definidos corn a Secretaria Municipal
de Assistência Social.

i) As despesas corn transporte, alimentaçäo, hospedagern, para viagens designadas pela
Adrninistração Municipal, quando for o caso, serão ressarcidas pela Municipalidade de Pato
Bragado;

j) Dernais despesas trabalhistas e outras despesas que incidirem sobre o objeto desta licitaçäo,
ficarao sob responsabilidade de Contratada.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis, Fiscalização e obrigaçöes
Para efeitos obrigacionais tanto a Pregäo na Forma Presencial rì 2 071/2014, em especial o termo de
Referência, quanta a proposta adjudicada integrarn o presente contrato, valendo seus termos e
condiçöes em tudo quanta corn ele no conflitarern. A fiscalizaçäo deste contrato, ficará a cargo da
Secretaria Municipal de Assistência Social

bas Responsabilidades e Obrigaçöes da Contratada:
a) Colocar em serviço pessoal devidarnente capaz, treinado, uniformizado, identificado e

equipado corn todos equipamentos de segurança exigidos por Lei;
b) Arcar corn todas as despesas de pessoal, tais corno: salários, 13., ferias, encargos relativos

as Leis Trabalhistas, Previdenciárias e fiscais, decorrentes deste contrato, bern como o
pagamento de impostos sabre quaisquer quantias pagas pelo CONTRATANTE, pela prestacao
dos serviços contratados, e seus respectivos recolhirnentos a repartiço cornpetente;

c) A CONTRATADA considera-se Onica empregadora do pessoal que prestar os seriiços..
d) Manter seguro de vida dos funcionários responsáveis pela execução dos serviços;
e) Arcar corn eventuais prejuizos causados por seus empregados e ou responsáveis durante a

execuçäo dos serviços, quer estes danos sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
desde que devidamente apurados e comprovados a responsabilidade desta;

f) Aceitar prontamente as exigências e observaçoes da fiscalizaçäo baseadas nas
especificaçOes, regras de boa técnica e normas em vigor;

g) Tratar todos os Alunos interessados em participar do grupo, com zelo, carinho e dedicaçäo,
de acordo corn as normas constantes na Legislacão aplicável vigente.

Cláusula terceira - Do preço, condiçôes de pagamento, de reajustamento e atualizaçäo financeira
0 valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ 21.402,00 (vinte e urn mil, quatrocentos
e dois reals). 0 valor por hora aula a ser praticado neste contrato será de ate R$ 24,60 (vinte e
quatro reais e sessenta centavos). 0 pagamento será efetuado ate o 59 dia util de cada rnes,
condicionado ao termo de prestaçäo dos referidos serviços, atestado pela Secretaria Municipal de
Assistência Social.
a) A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal dçverá constar a discrirninação dos itens, nümero da licitaço, nümero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, näo apresentando rasura e/ou entrelinhas. 	 -
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c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn o nürnero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, no se adrnitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de fillais ou rnatriz.
d) A Iiberação do pagarnento fica condicionada a apresentação de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), dernonstrando situação regular da Em p resa no
curnprimento dos encargos sociais instituldos por lei;

e) 0 pagamento poderá efetuado via transferencia Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agenda Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente ern nome da mesrna. (Banco do Brash - Agenda 0859-1 - Conta
Corrente 44757-9)

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
o presente contrato tern vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas
decorrentes deste Contrato correräo a conta dos recursos financeiros disponIveis nas seguintes
Dotaçoes Orçarnentárias:
02.011 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082431500.6.005 —Manutenção dos serviços de Convivência e Fortalecimento de VInculos
3.3.90.39.65.99-5397— Desenvolvimento e Aperfeiçoarnento - demais niveis - Fonte 764

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituern direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçoes avençadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas Para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sern prejuIzo da aco civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no curnprimento do objeto, será aplicada a Contratada rnulta
moratOria de 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sabre o valor contratual, exigIvel juntarnente corn o
curnprirnento das obrigaçöes contratuais, por dia consecutivo de atraso ern relação a data prevista
para a execucão dos serviços/entrega do produto, lirnitada a 10% (dez por cento) do valor total do
Contrato: b) pela inexecuçäo total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar a Contratada as sançöes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que ern
caso de rnulta esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) rnulta de
1%(um por cento) do valor contratual quando par açào, ornissão ou negligência, a contratada
infringir quaisquer das demais obrigaçOes contratuais; d) suspensâo do direito de participar ern
licitacöes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece 05 direitos do CONTRA TANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.
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Cláusula Oitava - Legislaçâo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçôes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de marco de 1993, corn as alteraçöes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-
se-Ihe supletivarnente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito
privado.

Cláusula Nona - Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de docurnentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transrnissão de fac-simile. Nenhurna outra
forma será considerada coma prova de entrega de documentos ou cartas

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos seräo resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes, e dos princIpios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Eica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirirnir dóvidas ou questOes
oriundas do presente Contrato.

E par estarem jutas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para as fins e direito, na presenca das
testernunhas abaixo.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR., ern 15 de rnaio de 2014.

MUNIC1PIO DE PD%AG—CONTRATANTE
Arnildo Rieger

RENATO ANTE OR ASSUNAO DE OLIVEIRA - MEl - CONTRATADO
Renato Antenor Assunçäo de Oliveira
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